
,&nwxt€¿xgl*l r'j;¿i

#{3V *T\Y¿ * lvlr} ?"ll{jtÿ &.1-"

nnclsao,ruunüsrn¡,rw¿.
RESPOSTA AO RECI]RSO ADMINISTRATIVO

TORIO : CONCORRENCIA PUBLICA No 13 .07 .01 /2022.08

-ê<-'
'ry*rffi

PROCESSO LICITA
OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JUzuDICA PARA EXECUTAR OBRA DE
PAVIMENTAçÃO EM BLOCOS INTERTRAVADoS DE CoNCRETo DA ESTRADA QUE LIGA
o DISTRITo DE SABTAGUASa À LocALIDADE DE EMBIRIBA, No uuNtcÍpto oB
AMoNTADA, EM coNFoRMIDADE coM coNVÊNIo N" 4z3tz02z-sop-cg.
RECORRENTE(S): FTS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES B COrUÉnCrO LTDA - ME/CNPJ N"
23.492.879t0001-31 E ARN coNSTRUçöEs LTDA/cNIJ N" I L477.070t0001-st

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela (s) empresa (s) f'TS SERVIÇOS DE
coNSTRUÇons E covrÉncro LTDA ME/cNpJ No 2J.492.979/0001-31 e ARN
CONSTRUçOES LTDA/CNPJ No 11.477.07010001-51, nol autos do(a) CONCORRÊNCh
PUBLICA N" 13.07.01/2022.08, cujo objero é a "CONTnafaçÂ,O DE PESSOA ¡URÍOICA PARA
EXECUTAR oBRA DE pAvrMeNraçÃo EM Bt.ocos TNTERTRAVADoS DE coNCRETo DA
ESTRADA QUE LIGA O DISTRITO DE SABIAGUAga À LoCALIDADE DE EMBIzuBA, No
IT,TIINTCÍPTO DE AMONTADA, EM CONFORMIDADE COM CONVÊNTO N" 42312022-SOP.CE".

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade,
legitirnidade e tempestividade, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de
Licitação.

DA ANÁLISE REcURsAL DA FTS srRvrços DE coNSTRUÇÕBs E coMnRcro LTDA -
ME

Inicialmente, cutnpre mencionar que os atos praticados pelos membros da Cornissão
Permanente de Licitação - CPL e da Equipe de Pregão devem guardar a estrita consonância com o
princípio da vinculação ao edital de licitação, conforme dispõe o art. 3o, da Lei 8.66611993.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da legalidade e
da objetividade das deterrninações habilitatórias. Impõe à Administração e ao licitante a observância das
normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da
competitividade. Nesse sentido é o que dispõe o TCU e do STJ:
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No caso em exame, vê-se que houve um equívoco na análise documental da empresa recorrente,
uma vez que apresentou na Certidão de Acervo Técnico n" 00144112004, especificamente no item 6.2.2,
quantidade superior ao mínimo de "7.439,19m3 de base de brita graduada" exigido na cláusula 4.2.2 do

edital do certame, merecendo assim deferimento do recurso, a fim de que tornar a empresa
I{ABILITADA.

DA ANÁLISE RECURSAL DA ARN CONSTRUÇÕES LTDA

No caso em exame, vê-se que houve um equívoco na análise documental da empresa recorrente,
uma vez que apresentou na Certidão de Acervo Técnico n'97412011, especificamente no item 4.1.2,
dentre outras CAT'S, quantidade superior ao mínimo de "7.439,19 m3 de base de brita graduada"
exigido na cláusula 4.2.2 do edital do certame, merecendo assim deferimento do recurso, a fim de tornar
a empresa HABILITADA.

Frise-se que a atuação da Adrninistração Pública está amparada nas normas infraconstitucionais
e infralegais e nos princípios que regem o setor (impessoalidade, moralidade etc.)

DA CONCLUSÃO FINAL
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Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso administrativo, para, no
PROVIMENTO ao recurso das empresas FTS SERVIÇOS DB CONSTRUÇOES E

-#-

mérito, DAR
COMÉRCIO

LTDA - ME e ARN CONSTRUÇOES LTDA, a fim de que a recorrente seja considerada
HABILITADA, mantendo-se incólume os demais pontos do julgamento da habilitação.

Arnontada/CE, l7 de outubro de2022.
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